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APELAÇÃO CÍVEL.  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE  INVENTÁRIO  E  PARTILHA.  AUSÊNCIA DE 
CITAÇÃO  DAS  FAZENDAS  PÚBLICAS 
NACIONAL E MUNICIPAL.  INFRINGÊNCIA AO 
DISPOSTO  NO  ART.  999  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  NULIDADE  RECONHECIDA. 
PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E 
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  EM  DEMANDAS 
IDÊNTICAS. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973, VIGENTE 
À  ÉPOCA.  PROVIMENTO  DO  APELO. 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

− “Feitas  as  primeiras  declarações,  o  juiz 
mandará  citar,  para  os  termos  do  inventário  e 
partilha,  o  cônjuge,  os  herdeiros,  os  legatários,  a 
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Fazenda  Pública,  o  Ministério  Público,  se  houver 
herdeiro incapaz ou ausente, e o testamenteiro, se o 
finado deixou testamento” (art. 999 do CPC).

− Uma vez verificada a ausência  de citação das 
Fazendas  Públicas  Nacional  e  Municipal,  em 
descompasso  com  as  regras  procedimentais 
estabelecidas  para  a  demanda  de  inventário  e 
partilha,  sendo  inobservado  o  procedimento 
previsto no art. 999 do Código de Processo Civil de 
1973,  observa-se  a  nulidade  processual  incidente 
desde  o  momento  em  que  deveria  ter  sido 
cientificados os entes fazendários.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Vera 
Lúcia Fernandes Pereira contra sentença (fls.  325/327) proferida pelo 
Juízo da Comarca de Jacaraú que, nos autos do Inventário e Partilha 
dos  Bens  deixados  por  Joana  Soares  Fernandes  e  João  Evangelista 
Fernandes.

Na  sentença  guerreada,  o  magistrado  homologou 
por sentença a partilha constante nos autos, dos bens deixados pelo 
falecimento de Joana Soares Fernandes e João Evangelista Fernandes, 
que  foram  adjudicados  pelo  herdeiro  cessionário  Plácido  Lourenço 
Fernandes (19,1ha, sendo 13ha de uma propriedade e  6,1ha de outra), 
determinando  que  se  ressalvem  os  direitos  de  terceiros  (Nilton  de 
Farias Silva Júnior – 10,5ha, o qual deverá apresentar o instrumento de 
alienação), cumpra-se e guarde, como na mesma partilha se contém e 
determina.  Decorrido o prazo legal,  comprovado o recolhimento de 
custas  e  despesas  processuais,  bem  como  dos  impostos  incidentes, 
sejam  expedidos  os  competentes  Formais  de  Partilha,  se  assim  o 
requererem  os  interessados,  arquivando-se  os  autos,  com  baixa  na 
distribuição.
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Nas  razões  recursais,  fls.  330/340,  os  recorrentes 
alegam em preliominar a nulidade processual, uma vez que não houve 
citação  das  Fazendas  Públicas  Nacional,  Estadual  e  Municipal, 
contrariando o artigo 999 do Código de Processo Civil de 1973.

No mérito, alega que a sentença contraria o disposto 
no art. 1.806 do Código Civil, pois não foi firmado o termo de renúncia 
(declaração  expressa),  nem  há  um  instrumento  público  acerca  da 
renúncia ou aquisição da herança da herdeira meeira.

Argumentam  acerca  da  declaração  firmada,  das 
procurações  e do mandatum in rem suam. 

Contrarrazões, fls. 343/340.

Parecer Ministerial, fls. 356/359, pelo acolhimento da 
preliminar de nulidade, sem manifestação de mérito.

É o Relatório

Decido

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado.

DA  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  POR  FALTA 
DE CITAÇÃO DA FAZENDA.

Os  recorrentes  alegam  causa  de  nulidade  da 
sentença, ante a a ausência de citação das Fazendas Públicas Nacional, 
Estadual  e  Municipal,  contrariando  o  artigo  999  do  Código  de 
Processo Civil de 1973.

Pois bem.
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Analisando  os  autos,  verifica-se  que,  de  fato,  em 
nenhum momento, a Fazenda Nacional – assim como a Municipal – foi 
citada, apenas sendo intimada a Fazenda Estadual, como se tem das 
fls. 155.

A  citação  das  Fazendas  constitui-se  em  ato 
processual de relevante importância para a formação válida e regular 
do processo, haja vista que, por meio dela, efetua-se o chamamento de 
pessoa  interessada  na  resolução  da  lide  para  integrá-la,  sendo-lhe 
oportunizada a defesa da sua esfera jurídica.

Logo, em virtude da própria essência da finalidade 
da  citação,  conclui-se  que  se  consubstancia  em  imprescindível 
corolário  do  direito  fundamental  à  ampla  defesa.  Dessa  forma,  a 
sentença  proferida,  no  processo  em  que  a  citação  é  inexistente  ou 
inválida,  fica  eivada  de  vício  de  notória  nocividade  processual, 
invalidando o  processo desde a  sua origem, sendo certo  que a  sua 
nulidade pode ser decretada a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse  cenário,  uma  vez  verificada  a  ausência  de 
citação das Fazendas Públicas Nacional e Municipal, em descompasso 
com  as  regras  procedimentais  estabelecidas  para  a  demanda  de 
inventário e partilha, sendo inobservado o procedimento previsto no 
art.  999  do  Código  de  Processo  Civil/73,  observa-se  a  nulidade 
processual  incidente  desde  o  momento  em  que  deveria  ter  sido 
cientificados os entes fazendários.

Em  situações  idênticas,  a  jurisprudência  pátria  é 
tranquila ao declarar a nulidade do processo, conforme se constata dos
seguintes julgados:

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  INVENTÁRIO  - 
HOMOLOGAÇÃO DO ESBOÇO DE PARTILHA - 
OMISSÃO DE DÍVIDAS FISCAIS - AUSÊNCIA DE 
CITAÇÃO  DA  FAZENDA  ESTADUAL  – 
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EXIGÊNCIA  LEGAL  -  ART.  999  DO  CPC  - 
NULIDADE - RECURSO PROVIDO. A omissão de 
vultosa  dívida  fiscal  e  a  ausência  de  citação  da 
Fazenda Pública  depois  de prestadas as primeiras 
declarações ofendem dispositivos legais e acarretam 
a nulidade do processo, por ser evidente o prejuízo 
causado aos cofres públicos”. (TJ-SC – AC: 32180 SC 
2001.003218-0, Terceira Câmara, Relator: Rui Fortes, 
Data de Julgamento: 28/11/2003).

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  - 
INVENTÁRIO  -  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  DA 
FAZENDA  PÚBLICA  APÓS  AS  PRIMEIRAS 
DECLARAÇÕES  -  NECESSIDADE  -  ART.  999  E 
SEGUINTES  DO  CPC  -  RECURSO  PROVIDO.  
- Nos termos do art. 999 e seguintes do CPC, após a 
apresentação  das  primeiras  declarações,  deve-se 
proceder  à  citação/intimação  da  Fazenda  Pública, 
para  que  esta  pronuncie  no  feito,  sob  pena  de 
nulidade  do  processo,  tendo  em  vista  possuir 
interesse  na  arrecadação  dos  tributos  que  lhe  são 
devidos.   AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  CV  Nº 
1.0324.13.001533-6/001 - COMARCA DE ITAJUBÁ - 
AGRAVANTE(S): MARIA APARECIDA ALVES DE 
ALMEIDA  INVENTARIANTE  -  INTERESSADO: 
MILTON  DE  ALMEIDA  ESPÓLIO  DE  (TJMG  - 
Agravo  de  Instrumento-Cv  1.0324.13.001533-6/001, 
Relator(a):  Des.(a)  Antônio  Sérvulo  ,  6ª  CÂMARA 
CÍVEL,  julgamento  em  29/07/2014,  publicação  da 
súmula em 12/08/2014) 
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Este  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  igualmente,  em 
outras ações de inventário, anulou diversas sentenças, em virtude do 
desrespeito  ao  devido  processo  legal.  Em  situação  específica  de 
ausência  de  citação  da  Fazenda  Nacional,  confira-se  o  seguinte 
julgado:

“ARROLAMENTO SUMÁRIO. BENS. HERDEIROS 
MAIORES  E  CAPAZES.  NÃO  RECOLHIMENTO 
DO  IMPOSTO.  META  2  DO  CNJ.  SENTENÇA. 
APELO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA FAZENDA 
NACIONAL.  OFENSA  AO  ART.  999  DO  CPC. 
NULIDADE  RECONHECIDA.  CAUSA  NÃO 
MADURA.  PROVIMENTO  RECURSAL. 
ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS, A PARTIR DA 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA UNIÃO. RECURSO 
PROVIDO.  Inexistindo  causa  madura  a  ser 
sentenciada,  deve  o  magistrado  chamar  o  feito  à 
ordem  e  determinar  todos  os  atos  necessários  à 
conclusão  da  demanda,  evitando  nulidades,  tais 
como a ausência de citação de parte essencial para 
composição  da  ação,  sobretudo,  malgrado 
argumentando  celeridade  decorrente  da  Meta  2 
proposta  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça.  A 
solução jurídica encontrado pelo magistrado,  para 
dar  plena  celeridade  à  tramitação  do  feito  em 
debate,  não  pode  ser  considerada  válida, 
principalmente  por  ter  ultrapassado  etapas 
necessárias  ao  bom  desenvolvimento  do 
arrolamento  em  questão,  trazendo  prejuízos  às 
partes,  que  terão  seu  resultado  retardado  ainda 
mais  pela  nulidade  reconhecida”.  (TJPB  – 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
03119850000444001,  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 
Relator Manoel Soares Monteiro, j. Em 24-05-2012).
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Há  de  se  consignar  que,  além  do  vício  ora 
reconhecido, esta Corte de Justiça igualmente tem anulado sentenças 
em processos deste jaez, sob o fundamento de infringência ao devido 
processo  legal,  pela  inobservância  do  procedimento  legal  do 
inventário e partilha e proferimento de decisões genéricas, baseadas 
unicamente  na  celeridade  em  decorrência  da  necessidade  do 
cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça.

A propósito, confira-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE 
INVENTÁRIO.  SENTENÇA QUE DETERMINA O 
REGRAMENTO  DE  FUTURA  PARTILHA 
CONFORME  O  CÓDIGO  CIVIL  DE  1916. 
INSURGÊNCIA  DA  FAZENDA  NACIONAL. 
PRELIMINARES.  (…)  MÉRITO.  DIREITO 
SUCESSÓRIO/  PROCESSUAL  CIVIL.  FAZENDA 
NACIONAL QUE ALEGA PREJUÍZO PELO ERRO 
NA CONSULTA DE DÉBITOS DECORRENTE DA 
AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DO  CPF  DA 
INVENTARIADA.  DEFICIÊNCIA  DA 
IDENTIFICAÇÃO.  NOME  GRAFADO 
EQUIVOCADAMENTE.  NÃO  INFORMADO  O 
CPF, Á FILIAÇÃO OU OUTROS ELEMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
VERIFICAÇÃO  SEGURA  DA  EXISTÊNCIA  DE 
DÉBITOS.  VÍCIO  CONFIRMADO.  OUTROS 
EQUÍVOCOS  APONTADOS  DE  OFÍCIO. 
SENTENÇA  GENÉRICA  E  CONDICIONAL. 
AUSÊNCIA  DA  FUNDAMENTAÇÃO.  ANÁLISE 
DOS  FATOS  E  DO  DIREITO.  METAS  DE 
JULGAMENTO DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA.  SUPRESSÃO  DAS  ETAPAS 
PROCESSUAIS  DEFINIDAS  EM  LEI. 
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INADEQUAÇÃO  DA  JUSTIFICATIVA. 
DETURPAÇÃO  DO  PRINCIPIO  DA  DURAÇÃO 
RAZOÁVEL  DO  PROCESSO.  SUPRESSÃO  DO 
VÍCIO  EM  SEGUNDA  INSTÂNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA 
QUE  SE  IMPÕE.  RETORNO  DOS  AUTOS  À 
ORIGEM  PARA  REGULAR  TRAMITAÇÃO. 
PROVIMENTO  RECURSO.  Considerando  que  a 
ausência  de  indicação  escorreita  do  número  do 
Cadastro de Pessoas  Físicas  do falecido impede a 
verificação segura da existência de débitos junto à 
Fazenda Pública, é de se dar provimento ao apelo, 
anulando-se a sentença prolatada e possibilitando-
se  o  retorno  dos  autos  à  origem,  para  regular 
tramitação. O magistrado, além de suprimir etapas 
relevantíssimas do processo de inventário, sem as 
quais não haveria base para o julgamento, como 
de  fato  não  houve,  prolatou  sentença  genérica, 
condicionada a futura partilha, além de não zelar 
pela  identificação  correta  da  falecida, 
prejudicando  diretamente  a  atuação  processual 
dos  entes  fazendários.  Deturpou-se,  assim,  o 
princípio da duração razoável do processo, o qual 
não  têm  qualquer  relação  com  um  julgamento 
meramente formalizado, mas materialmente falho e 
incapaz de prestar satisfatoriamente a jurisdição e 
harmonizar  as  relações  sociais.  Impossível  o 
julgamento do mérito em segunda instância quando 
pendentes várias fases processuais, insuprimíveis e 
relevantes para o julgamento final da ação”. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
03119990001740001,  2ª  CÂMARA  CÍVEL,  Relator 
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, j.  Em 
29- 01-2013).
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Assim  sendo,  uma  vez  verificada  a  nulidade 
processual  ante  a  falta  de  citação  da  Fazenda  Pública  Nacional  e 
Municipal  em  desrespeito  ao  disposto  no  art.  999  do  Código  de 
Processo  Civil,  há  de  ser  cassada  a  sentença,  determinando-se  o 
regular  processamento  do  feito  para  que  os  autos  retornem  ao 
momento  da  citação  dos  entes  federados,  procedendo  à  regular 
tramitação procedimental, culminando, após, com o proferimento de 
nova sentença.

Em meio ao contexto acima delineado, para os casos 
como o que ora se analisa, o legislador pátrio do CPC de 1973, vigente 
à época, no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, possibilitou 
a  atribuição  de  uma  maior  celeridade  ao  deslinde  dos  feitos, 
estabelecendo a faculdade de o Relator do processo dar provimento, 
de forma monocrática, ao recurso contra decisão que se encontre em 
manifesto  confronto  com  jurisprudência  dominante  de  Tribunais 
Superiores. É o que ocorre na hipótese vertente.

Com essas considerações, com fundamento no art. 
557,  §1º-A   do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  ACOLHO  a 
PRELIMINAR arguida pela parte apelante para DECLARAR NULA a 
sentença  recorrida  vergastada,  em  decorrência  da  infringência  ao 
devido  processo  legal  previsto  para  a  demanda  de  inventário  e 
partilha,  mais  especificamente  ante  a  inobservância  da  citação  dos 
entes  fazendários  (Nacional  e  Municipal)  após  as  primeiras 
declarações, tal qual previsto no art. 999 do Código de Processo Civil.

P.I.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
      Juiz Convocado
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